
MUNICIPIO
ESTADO DO PARANÁ

ATA DE REGISTRO DE PREçOSN'21712022
PREGÃO ELETRONICO N" 08812022

O MUNICÍpIO nf MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no

CNpJ/MF sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro,

Marmeleiro, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de

identidade civil (RG) n" 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o no 524.704,239-53, de ora

em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa DASSI PNEUS EIRELI, pessoa jurídica de

direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o n'00.397.09210001-95, com sede na Rua das Margaridas,

no 50, bairro Alvorada, Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP 85615-000, Telefone (46)

3525-1194, e-mail: dassidioni(Òemail.corn, representada por seu administrador, Sr. Dioni Trevisan

Dassi, portador du r¿¿ulu ¿. id.tttidade civil (RG) n" 10.286.769-6 SSP/PR, e inscrito no CPF/lvfF

sob o no O77.3)g.2gg-45, de ora em diante denominada CONTRATAD-4, classificadapara assinar a

Ata de Registro de Preços, nos itens abaixo especificados, que tem efeito de compromisso nas

condições e-stipuladas no-Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de Pregão Eletrônìco n,o

0gg/2'022. CtÁUSUt¿ pntrunlne - Oo OnrcfO: A implantação de Registro de Preços para

dos abaixo cados:

O presente Registro de

CNPJ:
Avenida Macali,

DE MARMELEIåä"

iu

120,00 40.800,00
Conserto cle pneus máquinas (motoniveladora,

retroescavadeira, rolo compactador, p6 carregadeira e

similares) - (por pneu)
33 340 Un.

1 17,00 39,780,00340 Un.
Montagem e desmontagem de

(motoniveladora, retroescavadeira,

pneus máquinas
rolo compactador, Pá

e
34

70.200,00585,00120 Un.
Vulcanização - máquinas (motoniveladora, retroescavadeira,

rolo compactador, pá carregadeira e similares)35

59,605,009,1'l
de (tirarsocorro )colocar pneustransportar eServiço

roloretroescavadeira,(motoniveladora,máqulnas
e similares

36 6s00
Km

rodado

210.385,00Valor Total Estimado do
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verificar se o serviço foi executado conetamente. O aceite do servidor por parte do

CONTRATANTE se dará após vistoria do veículo, rcalizada pelo condutor, visando verificar a
qualidade do serviço realizado. Não havendo aceite, o veículo deverá retornar para o estabelecimento

da CONTRATADA para coreção dos serviços. Os serviços deverão atender a todas as

especifrcações e orientações dos fabricantes dos veículos, a fim de eliminar riscos de danos a peças,

equipamentos e componentes dos respectivos veículos. Após a execução dos serviços, a

CONTRATADA deverá emitir ordem de compra, detalhando o serviço prestado e o seu valor total,

indicando sua respectiva placa e sua respectiva quilometragem/ horimetro. Essa ordem de compra

deverá ser entregue para o servidor designado pelo CONTRATANTE, responsável pela entrega e

recebimento dos veículos. Os serviços deverão ser executados de maneira que mantenha os veículos

em condições de perfeito, inintemrpto e regular funcionamento. OBRIGAçÖES DA
CONTRATADA: Os serviços deverão ser executados em conformidade com as normas vigentes.

Executar os serviços conforme o estabelecido na Ata de Registro de Preços e de acordo com a
conveniência e as necessidades dos departamentos, conforme ordem de serviço. Responsabilizar-se e

arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente licitação, bem como

demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das obrigações assumidas.

Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações fÏscais,

trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o

objeto desta Ata de Registro de Preços. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de

Preços, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação. Independentemente da aceitação, o adjudicatório garantirá a

qualidade do serviço e material, obrigando-se a corrigir aquele que apresentar defeito, Por

divergências não adequadas serão aplicadas às sanções previstas neste edital e legislação vigente.
Deverá executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência (Edital) e de sua

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas

contratuais, além de fomecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensllios necessários, na

qualidade e quantidade especificadas no Termo de Referência (Edital) e em sua proposta. Selecionar
e contratar pessoal devidamente habilitado para a função a ser exercida na execução dos serviços, em

seu nome, observando rigorosamente todas as prescrições relativas as leis trabalhistas,
previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, sendo considerada, nesse particular, como

única empregadora. Fomecer os serviços pela própria empresa CONTRATADA, sem qualquer ônus

adicional para o CONTRATANTE, fomecer todos os materiais, utensílios, equipamentos,

ferramentas, instalações, ferramental especializado, etc., necessários para a completa realização dos

serviços. Disponibilizar local apropriado para guarda e acomodação do veículo, devendo

obrigatoriamente ser com a segurança devida. Deverá observar rigorosamente as normas de

segurança, higiene e medicina do trabalho. Os funcionários da CONTRATADA deverão estar

uniformizados e possuir acessórios e equipamentos de segurança conforme exigência das Normas
Reguladoras sobre Segurança e Medicina do Trabalho vigente. Ficara responsável pelo fornecimento

de todo material e equipamento necessário para execução dos serviços. Deverá dispor de

estabelecimento montado no perímetro urbano do Municfpio de Marmeleiro ou Municípios
LimÍtrofes, com disponibilização de profissionais necessários para a prestação dos serviços

contratados, bem como toda infraestrutura e equipamentos como: local apropriado que ofereça

condiçöes para realização dos serviços, de fácil acesso aos veículos, ferramental completo, área

administrativa e outras condições necessárias, também deverá dispor de local coberto, limpo,
fechado, de modo que os velculos fiquem livres da chuva, vento, poeira, ganizo e demais

intempéries, com a segurança devida. Com estabelecimento dentro do perímetro urbano do

Município de Marmeleiro ou Municípios Limítrofes, a economia de combustível é maior, pois não

precisarão ser realizados grandes deslocamentos para transportar o veículo até o estabelecimento da

CONTRATADA. Posto isso, salienta-se que com empresas fora do perímetro urbano do município

isso não ocorrerá,
licitação e quanto

pois terá que ser realizado grande deslocamento até o referido local que venceu a

mais longe do parque de máquinas (Garagem Municipal) mais demorado será o
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processo, maior será o gasto com combustível, além de correr o risco do serviço ser comprometido,

pois o veículo estará vuinerável a vários tipos de desgaste de peças e avarias. Esses fatores apontados

ä a agilidade são essenciais, pois o município dispõe de veículos que transportam pessoas em vários

projeîos da Administração lvfunicipal, além de veículos que executam as mais diversas variedades de
'ob*r . serviços, essenciais para o bom andamento das atividades do município. Os serviços nos

veículos deverão ser realizados exclusivamente nas dependências da CONTRATADA, de acordo

com a necessidade da CONTRATANTE, de segunda a sexta ou em dias e horários previamente

agendados Fica vedada a terceirização dos serviços contratados. Deverá atender com prontidão as

reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto da licitação. Permitir e facilitar o acesso dos

funcionários municipais designados a fazerem o acompanhamento da execução dos serviços

Responsabilidade por todos e qualquer dano pessoal ou material causado aos vefculos ou ben

pertencentes ao Município, quando resultantes de ação ou omissão, negligência, imprudência ou

imperícia dos seus empregados ou prepostos, bem como reparar, cofÏlglr, removef ou substituir as

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato, quando constatados vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da mâ execução ou de materiais empregados. Deverá comunicar à

CONTRATANTE, no prazo máximo de24 (vinte e quatro) horas que antecede a data do serviço, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação' Deverá

manter, durante toda a execução do contrato, em compatibili dade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. Deverá manter no local dos

serviços um perfeito sistema de sinalização e segurança, de acordo com as normas de segurança do

trabalho. Deverá manter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequado e disponível para a

rcalizaçâo dos serviços. Independentemente da acei tação, o adjudicatório garantirá a qualidade de

cada item, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito. Por divergências não adequadas
BRIGAÇOES

serao
DOaplicadas às sanções previstas neste edital e legislação vigente. O

CONTRATANTE: Receber o objeto no prazo e condiçöes estabelecidas no Edital e seus anexos.

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com

AS especificações constantes do Edital e da proposta,paÍa fins de aceitação e recebimento definitivo.

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

produto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigi do. Prestar as informações e os

esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do instrumento contratual. Efetuar o

pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos, Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem

necessárias A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente instrumento contratual, bem

como por qualquer dano causado a terceiros em deconênc ia de ato da Contratada, de seus

empregados, prepostos ou subordinados. Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) produtos(s) entregue(s)

pela CONTRATADA fora das especifrcaçöes do edital. Fiscalizar e acompanhar a execução do

instrumento contratual, o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor

especialmente designado, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, relatando inegularidades,

quando for o caso. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CONTRATADA, Nomear membro do seu quadro de empregados para atuar como responsável pela

frscalização do bom andamento das atividades exercidas pela CONTRATADA. Exigir o

cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. Prestar à CONTRATADA informaçöes e

esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitado s, e que digam respeito à natureza dos

serviços contratados. DA FTSCALTZ/IçÃo,: O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da

execução desta Ata de Registro de Preços, será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos

solicitantes ou servidor(es) designado(s) pelos mesmos. A fiscalização de que trata este item não

exclui nem rcduz a responsabilidade do fornecedor , ainda que resultem de condições técnicas, vícios

redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não

implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos. Os responsáveis pelo

DASSI PNEUS EIRELI
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de 2002, o licitante/adjudicatário que: 9,1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o

instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta' 9.1.2

Apresentar documentaçAo fálsa. 9.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame' 9.1.4

Ensejar o retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proposta. 9.1.6 Cometer fraude

fiscai.9.t.7 Comportar-se de modo inidôneo.9.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre

outros, a declaraçäo falsa quanto às condições de participaçäo, quanto ao enquadramento como

ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o

encerramento da fase de lances. 9.3 Nos termos do artigo 87, daLei 8.666/93 e suas alterações, no

caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração

poderá, sem preJuízo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal,

àplicar ao forneóedor registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta

cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem

prejulzos signifrcativos ao objeto da contratação; b) Multa moratória de 0,33Yo (trinta e três

õentérimos þor cento) por dia de atraso injustificado (cuja justifrcativa não seja acatada pela

Administraçào) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez)

dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da

Ata, cóm as penalidades daí decorrentes; c) Multa compensatória de20Yo do valor total do pedido de

fornecimentõ no qual a inegularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no

caso de inadimpiemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão

temporária de párticipar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de

até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei 10.520102, sem prejuízo das multas

previstai em edital e das demais cominações legais; e) Independentemente da aplicação das

penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e

ãanor .aurudos à Administração Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao)

OASSI PNEUS EIRELI
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contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja,

aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou

beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de

corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente

contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que

,ru, pr"poÃtos, administradores e colabóradores ajam da mesma forma. CtÅUSUne nÉClAA
fnnCnln¿ - n¿S nlSpOSrcOnS fnV¿tS: Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais

disposições constantes na Lei n.o 10.520, de l7 de julho de 2002, dos Decretos Municipal n.o 1'519,

de 26 de outubro de 2006 e n.o 1.567, de 27 de março de 2007, e, subsidiariamente a Lei n.o 8'666193

e suas alterações. CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DO FORO: As questões decorrentes da

utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e

julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a presente Ata,

que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas.

Marmeleiro,06 de setembro de2022

DE MARMELEIRO DASSI PNEUS EIRELI
Dioni Trevisan Dassi

Contratada
Paulo Jair Pilati

Contratante

qll
OASSI PNEUS EIRELI
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ExrRATo PARA puslrclçÄQ
ATA DE REGISTRO DE PREçOSN" 21712022

pnncÄo nr,nrnÔNlco N" 08812022

CONTRATANTE: IUU¡UCÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: DASSI PNEUS EIRELI
OBJETO: A de de

PRAZO DE E
DATA DE ASSINATIJRA DA ATA: 06 de setembro de2022.

Marmeleiro, 06 de setembro de2022,

de Marmeleiro

dos abaixo

daassinatura daata registro de preços até 05 de setembro de 2023.

40.800,00120,00
Conserto de pnêud máquinas (motoniveladora,

retroescavadeira, rolo oompactador, pá canegadeira e

similares) - (por pneu)
33 340 Un,

39.780,00117,00Un.
e desmontagem de Pneus

retroescavadeira, rolo compactador, pá

carregadeira e similares)

Montagem máquinas

(motoniveladora,34 340

585,00 70.200,0035 120 Un. erolo

59.605,009,17
@, transportar e colocar pneus) -
máquinas (motoniveladora, retroescavadeira, rolo

compactador. pá canegadeira e similares)
36 6s00

Km
rodado

2tTotal do
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